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ATOS DA CVI

            ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 Bairro Ressacada
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 Itajaí Santa Catarina

PORTARIA Nº 001/2023

EXONERA SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 25, incisos II, X 
e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:

EXONERAR os servidores abaixo, assim especificados, a contar de 04 de 
janeiro de 2023.

NOME CARGO MATRÍCULA

Luiz Chiarini Júnior Assessor de Gabinete do Presidente Mat. 3927
Thiago de Souza Miguel Diretor de Tecnologia da Informação Mat. 3877
Tiago Moser Nunes Diretor Institucional de TV, Comunicação e Rádio Mat. 3886

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

                             Itajaí, 03 de janeiro de 2023.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.



Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI

EDITAL Nº 001/2023 CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS

A Superintendência das Fundações, por meio da FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE ITAJAÍ FEAPI, órgão da administração indireta instituída pela Lei Complementar nº 59, de 29 de junho 
2005, CNPJ nº 07.492.682/0001-46, com sede à Rua Camboriú, nº 509, bairro Centro, cidade de Itajaí, estado de Santa 
Catarina, CEP: 88301-451, aqui denominada simplesmente FEAPI, estabelece e divulga as normas para a CONCESSÃO 
E RENOVAÇÃO DE CONCESSÃO DE BOLSAS DO PROGRAMA BOLSAS DE ESTUDOS EM CURSOS TÉCNICOS 
DE NÍVEL MÉDIO, no primeiro semestre de 2023, conforme Lei nº 4.535, de 11 de abril de 2006 e suas alterações, nos 
seguintes termos:

1. DO OBJETO
1.1 Este Edital tem como objeto a concessão e a renovação da concessão de bolsas do Programa Bolsas de Estudos em 
Cursos Técnicos de Nível Médio em escolas técnicas localizadas no Município de Itajaí, destinado a estudantes carentes 
itajaienses. As bolsas serão concedidas no primeiro semestre de 2023, conforme Lei nº 4.535, de 11 de abril de 2006 e 
suas alterações.

2. DO CRONOGRAMA
2.1 É de inteira responsabilidade do estudante pretendente acompanhar e atentar para todas as condições e etapas do 
processo de inscrições, conforme cronograma a seguir:

Evento Data
Inscrições (Entrega presencial de Documentação na Secretaria da FEAPI). 16 a 31/01/2023, das 13h às 19h.

Análise das inscrições recebidas. 01 a 03/02/2023.
Resultado preliminar dos selecionados e respectivos percentuais de bolsa de 
estudos a serem concedidos para cada estudante.

07/02/2023, a partir das 18h.

Solicitação de revisão nos casos de indeferimento de concessão de bolsa
(Recurso).

08 a 10/02/2023, das 13h às 19h.

Resultado dos selecionados e respectivos percentuais de bolsa de estudos a 
serem concedidos para cada estudante.

14/02/2023, a partir das 18h.

3. DOS REQUISITOS
3.1 Para solicitar concessão e a renovação de bolsa de estudos, o estudante pretendente deverá:
3.1.1 Estar regularmente matriculado em escola de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, localizadas no 
Município de Itajaí, cujo funcionamento esteja autorizado pela Secretaria Estadual de Educação e Conselho Estadual de 
Educação;
3.1.2 Ter concluído o ensino médio regular ou estar, no mínimo, cursando o segundo ano do ensino médio regular na rede 
pública de ensino;
3.1.3 Ser residente e domiciliado no Município de Itajaí, no mínimo, pelo período de 02 (dois) anos;
3.1.4 Ter renda pessoal ou familiar não superior a 05 (cinco) salários mínimos e não usufruir de outros tipos de bolsas ou 
benefícios financeiros para este mesmo fim.

3.2 Exclusivamente para solicitar a renovação de bolsa de estudos, o estudante pretendente também deverá:
3.2.1 Ter sido contemplado com bolsa de estudos pelo Edital nº 008/2022;
3.2.2 Ter tido frequência mínima de 80% (oitenta por cento) no curso matriculado;
3.2.3 Ter sido aprovado em todas as disciplinas no período contemplado com a bolsa de estudos do curso em que esteja 
matriculado;
3.2.4 Comprovar o cumprimento, no semestre anterior, de 80 (oitenta) horas semestrais de participação em programas de 
ação social do município, atuando em atividades compatíveis com a natureza de seu curso e/ou de acordo com as suas 
habilidades pessoais.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições para solicitação de concessão ou renovação de Bolsa de Estudos deverão ser formalizadas pelo próprio 
estudante pretendente, na Secretaria da FEAPI, mediante preenchimento de Ficha de Solicitação de Bolsa de Estudos 
(disponibilizada pela FEAPI), acompanhada dos seguintes documentos:
a) Cópia do comprovante de residência, cédula de identidade, título de eleitor e CPF;
b) Comprovante de residência de Itajaí atualizado constando nome do responsável pelo grupo familiar ou, em caso de 
aluguel, deverá ser adicionado ao comprovante uma declaração do proprietário ou contrato de aluguel;
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c) Comprovante de matrícula, fotocópia do boleto de mensalidade ou declaração da Escola de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio informando o valor da mensalidade;
d) Comprovante e/ou declaração de renda familiar;
e) Declaração de dependentes da renda familiar, com firma reconhecida em cartório, constando o CPF e a data de 
nascimento de todos os dependentes;
f) Comprovante de despesas com saúde, educação, transporte coletivo ou escolar, água, luz, telefone, IPTU, aluguel, 
financiamento de automóveis, motos e imóveis;
g) Comprovante de aluno egresso e/ou matriculado em escola pública. 

4.2 As inscrições deverão ser realizadas no período informado no quadro constante no item 2.1 deste Edital.

5. DA SELEÇÃO
5.1 O percentual dos valores das bolsas será determinado pela comissão das bolsas de estudos, levando-se em conta o 
limite da dotação orçamentária destinado às bolsas de estudos da FEAPI e de maneira complementar:
5.1.1 A avaliação dos documentos apresentados, descritos no item 4.1;
5.1.2 O índice de carência do estudante pretendente.

6. DAS BOLSAS DE ESTUDOS
6.1 O percentual do valor da bolsa a ser concedida será entre 30% (trinta por cento) e 100% (cem por cento) do valor da 
mensalidade do curso, atribuído conforme o índice de carência do estudante pretendente.
6.1.1 Para candidatos com renda per capita líquida de 1 (um) a 2 (dois) salários mínimos: até 100% (cem por cento), sobre 
o valor da mensalidade.
6.1.2 Para candidatos com renda per capita líquida superior a 2 (dois) e até 3 (três) salários mínimos: até 50% (cinquenta 
por cento), sobre o valor da mensalidade.
6.1.3 Para candidatos com renda per capita líquida superior a 3 (três) salários mínimos: 30% (trinta por cento), sobre o 
valor da mensalidade.

6.2 O valor do desconto será calculado pelo boleto apresentado na inscrição.

6.3 A bolsa será concedida somente para o curso técnico, excluindo-se a mensalidade do Ensino Médio.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTEMPLADO
7.1 Os estudantes contemplados com a referida bolsa, deverão cumprir 80 (oitenta) horas semestrais de participação em 
programas de ação social do município, atuando em atividades compatíveis com a natureza de seu curso e/ou de acordo 
com as suas habilidades pessoais, sendo vedada a substituição da carga horária supracitada por doações de qualquer 
natureza.
7.1.1 Excepcionalmente, poderá o contemplado cumprir as horas em outras entidades, desde que expressamente 
autorizado e supervisionado pelo setor competente.
7.1.2 Será obrigatória a apresentação do documento de registro do comparecimento e desempenho do estudante no 
cumprimento das horas mencionadas no caput, ao final de cada semestre.
7.1.3 No ato da inscrição o pretendente receberá relação das Unidades Organizacionais vinculadas à Prefeitura e de outras 
Organizações onde poderá realizar seu trabalho voluntário;
7.1.4 Será obrigatória a apresentação do documento de registro do comparecimento e do desempenho do estudante 
relativamente às atividades voluntárias, semestralmente, para haver a possibilidade de renovação do pedido de bolsa.

7.2 Comprovar frequência mínima de 80% (oitenta por cento) no curso matriculado.

7.3 Comprovar aprovação em todas as matérias no período contemplado com a bolsa de estudos do curso em que esteja 
matriculado.

8. DA PROTEÇÃO DOS DADOS
8.1 A FEAPI compromete-se a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo 
que o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas na legislação vigente sobre 
Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.709/2018.
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9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 Após a divulgação do resultado preliminar, o estudante cuja solicitação de bolsa de estudos tenha sido indeferida 
deverá dirigir-se à Secretaria da FEAPI, no período informado no quadro constante no item 2.1 deste Edital, para formalizar 
a solicitação de revisão do indeferimento (Recurso).

9.2 Após análise das solicitações de revisão de indeferimento de bolsas de estudos, será publicado o resultado dos 
selecionados e respectivos percentuais de bolsa de estudos a serem concedidos para cada estudante no Jornal do 
Município e no site da FEAPI.

9.3 Contra o resultado das solicitações de revisão de indeferimento de bolsas de estudos, não caberá mais recurso.

9.4 O estudante que receber outro subsídio financeiro educativo para a mesma finalidade será notificado para optar por 
um dos benefícios.

Itajaí, 02 de janeiro de 2023.

Normélio Pedro Weber
Superintendente Administrativo das Fundações

Ivana Reis Teixeira
Diretora Executiva da FEAPI

ATOS DO INIS



ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 001/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n° 13/2001, RESOLVE conceder APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PER-
MANENTE, com cálculo de proventos proporcionais, nos termos do artigo 40, §1º, 
inciso I e §§ 3° e 17 da Constituição Federal do Brasil de 1988, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n°41/2003, e com observância ao artigo 1º da Lei n° 
10.887/2004, à servidora MARCIA RUBINECK NOGARA, matrícula nº 1942801, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Categoria “3”, Faixa “I”, 
Padrão “A1”, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Magistério, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DO PROCON
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URBANO E HABITAÇÃO





Coordenadas dos vértices que compõem o perímetro da área REURB Acelon UTM  SIRGAS-2000

Vertice coord X coord Y
V1 735099 7016791
V2 734580 7016871
V3 734663 7016974
V4 734665 7016973
V5 734673 7016972
V6 734696 7017007
V7 734720 7017044
V8 734728 7017057
V9 734730 7017069
V10 734741 7017079
V11 734748 7017088
V12 734757 7017101
V13 734763 7017110
V14 734768 7017116
V15 734772 7017121
V16 734777 7017126
V17 734782 7017130
V18 734788 7017135
V19 734795 7017140
V20 734802 7017146
V21 734831 7017170
V22 734844 7017180
V23 734853 7017179
V24 734871 7017194
V25 734879 7017200
V26 734903 7017220
V27 734906 7017224
V28 734912 7017232
V29 734951 7017218
V30 734956 7017217
V31 735023 7017212
V32 735036 7017211
V33 735047 7017210
V34 735060 7017208
V35 735107 7017204
V36 735119 7017204
V37 735142 7017202
V38 735139 7017177
V39 735139 7017168
V40 735136 7017143
V41 735134 7017119
V42 735133 7017109
V43 735129 7017076
V44 735128 7017062
V45 735123 7017013
V46 735121 7017001
V47 735113 7016918
V48 735110 7016890
V49 735108 7016876
V50 735107 7016864
V51 735105 7016840
V52 735103 7016828
V53 735102 7016816
V54 735101 7016804

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

ATOS DA SEC. FAZENDA





ATOS DA SEC. TURISMO
Extrato do Contrato: CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 06/2023 CIT-
MAR/FUMTUR

Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E 
MAR – CITMAR
CNPJ: 09.267.291/0001-53

Fundamento Legal: Decorrente do Protocolo de intenções firmado em 01 de julho de 
2011, com fundamento na Lei federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
nº. 6.017 de 17 de janeiro de 2007, na Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, no Contrato de Consórcio firmado pela Lei Municipal nº. 
6.236 de 27 de dezembro de 2012.
Nos termos do inciso XXVI, do artigo 24, da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, e 
alterações posteriores 
Objeto: Referente a prestação de serviços pelo Consórcio Intermunicipal de Turismo 
Costa Verde e Mar – CITMAR, para propor, planejar, executar, operar, avaliar, coor-
denar e supervisionar ações destinadas a fomentar o turismo local e regional.
Data da Assinatura: 02/01/2023
Vigência: 02 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023
Valor: 147.503,20 (cento e quarenta e sete mil quinhentos e três reais e vinte centavos)

ATOS DO SEMASA   

EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO CONTRATUAL 004 - CONTRATO 091/2021 

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-067091

Aditivo 004 ao Contrato Nº 091/2021 – PE Nº 032/2021
Contratada: AXSON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELEMENTOS FILTRANTES 
LTDA; CNPJ sob nº 26.352.649/0001-65. Sócio: Nielson Rebolho, com CPF de nº 
924.881.459-04. Objeto: SISTEMA DE DESIDRATAÇÃO DE LODO, INCLUSOS 
SISTEMA DE PREPARO DE POLÍMERO EM PÓ E PERIFÉRICOS, PROVENIEN-
TE DA ETAPA 2 DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO NA CIDADE 
NOVA DO SEMASA, EM ITAJAÍ/SC. Aditivo de prorrogação contratual do prazo de 
vigência de 01/01/2023 até 31/03/2023.

Data da assinatura: 29/12/2022.

Itajaí/SC, 29 de dezembro de 2022
Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral e.e

Aditivo 004 ao Contrato Nº 001/2019 
Contratada: PÚBLICA  TECNOLOGIA LTDA  CNPJ 95.836.771/0001-20.  Sócios: 
Alexandre Hwizdaleck, Airison Ambrosi e José Márcio Ramalho. Objeto:  Contra-
tação de Empresa Especializada para Suporte Técnico, Treinamento, Sustentação, 
Manutenção Legal, Corretiva, Evolutiva, Adaptativa E Tecnológica do Sistema de 
Gestão Pública do Município de Itajaí.  O valor do presente TERMO ADITIVO  é  de 
R$ R$ 160.101,69 (cento e sessenta mil, cento e um reais e sessenta e nove centavos), 
para o período de 01/01/2023 a 31/12/2023.
Data da assinatura: 29/12/2022.

Itajaí/SC, 29 de Dezembro de 2022.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral e.e- SEMASA
Aditivo 011 – Contrato Nº 045/2019 – CC 002/2019
Contratada: ELO ENGENHARIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA. CNPJ nº 
27.606.498/0001-97. Sócios: Rodrigo Amin Helou Vieceli – CPF n° 009.278.549-29 e 
Leonardo Vardanega – CPF n° 035.438.599-27. Objeto: Contratação de empresa para 
elaboração do Projeto Básico e Executivo da tubulação e acessórios para condução das 
águas de descarte da ETA São Roque I e II até a Estação de Tratamento de Lodo. O 
prazo de execução do contrato fica prorrogado até 30/06/2023 e o prazo de vigência 
até 30/09/2023.
Data da assinatura: 29/12/2022

Itajaí/SC, 29 de dezembro de 2022.
Diego Antônio da Silva
Diretor Geral e.e - SEMASA

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 05/2022

PRORROGA O PRAZO DA IN 01/2022 QUE DISPÕE SOBRE REGRAS E PRO-
CEDIMENTOS TEMPORÁRIOS DIANTE DA PANDEMIA DE COVID-19 NO 
ÂMBITO DO SEMASA DE ITAJAI.
CONSIDERANDO o efetivo controle e cuidados efetuados na Autarquia quanto ao 
combate à transmissão do Covid-19, entre eles o uso de máscara, disponibilização de 
álcool em gel;

CONSIDERANDO a atribuição do Diretor Geral do Serviço Municipal de Água, 
Saneamento Básico e Infraestrutura – SEMASA prevista na Lei Complementar 
367/2019, notadamente nos incisos II e X do artigo 3º da referida lei, notadamente 
‘normas e instruções de trabalho’;
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o prazo constante no artigo 3º da IN 01/2022 até 30 de junho 
de 2023, podendo ser prorrogada conforme atualização das notícias acerca do tema. 

Art. 2º - A presente Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 29 de dezembro de 2022. 

DIEGO ANTONIO DA SILVA
Diretor Geral E.E.

PORTARIA 112/2022, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONSIDERANDO a ausência do Gerente de Cadastro Comercial e Hidrometria, 
ARTHUR LEITE DA SILVA, para gozo de suas férias entre os dias 02 de janeiro de 
2023 e 21 de janeiro de 2023.

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infra-Estrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso II da Lei 
Complementar 367/2019, de 20 de dezembro de 2019, resolve:
INDICAR,
ISABELA CRISTINI DA SILVA VIEIRA, Leiturista, para assumir as funções e com-
petências do Gerente de Cadastro Comercial e Hidrometria durante sua ausência entre 
os dias 02 de janeiro de 2023 e 21 de janeiro de 2023.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 22 de dezembro de 2022.
Diego Antonio da Silva
Diretor Geral – em exercício               

PORTARIA 111/2022, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
CONSIDERANDO a ausência do Gerente de Esgoto, GABRIEL RAMOS SILVA, 
para gozo de suas férias entre os dias 02 de janeiro de 2023 e 12 de janeiro de 2023.

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infra-Estrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso II da Lei 
Complementar 367/2019, de 20 de dezembro de 2019, resolve:
INDICAR,
GEORGIA LOUISE LORENZETTI LOPES BASSO, Fiscal de Obras e Saneamento, 
para assumir as funções e competências do Gerente de Esgoto durante sua ausência 
entre os dias 02 de janeiro de 2023 e 12 de janeiro de 2023.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 21 de dezembro de 2022.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral – em exercício               



ATOS DA PROCURADORIA
DECRETO Nº 12.827, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DE PARECERES DE RECREDENCIA-
MENTO E AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE INSTITUIÇÕES VINCU-
LADAS AO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - COMED.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
e art. 57, inciso I, alínea “i”, todos da Lei Orgânica do Município de Itajaí e com o 
disposto no art. 115, parágrafo único, da Lei nº 3.352, de 15 de dezembro de 1998, e, 
ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 687/2023-e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam homologados os pareceres de recredenciamento e autorização de fun-
cionamento do Conselho Municipal de Educação – COMED, aprovados em Conselho 
Pleno no dia 16 de dezembro de 2022, referentes ao:
I - recredenciamento e autorização de funcionamento da instituição ANDMARC, 
nome fantasia CENTRO EDUCACIONAL FAZENDO ARTE, unidade privada de 
educação infantil, com sede na Rua Duque de Caxias nº 87, bairro Vila Operária, 
no Município de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, 
conforme o Parecer COMED nº 062/2022, Processo nº 060/2022, pelo período de 04 
(quatro) anos – 16/12/2022 a 16/12/2026;
II - recredenciamento e autorização de funcionamento da instituição ALEX RUPERT 
STEPPAN, nome fantasia COLÉGIO ARQUIMEDES, unidade privada de educação 
infantil, com sede na Rua Santo Agostinho nº 305, bairro Cordeiros, no Município de 
Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Parecer 
COMED nº 063/2022, Processo nº 061/2022, pelo período de 04 (quatro) anos – 
16/12/2022 a 16/12/2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 03 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.828, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.
RETIFICA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 12.817, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2022, QUE DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM ÁREAS DO MUNICÍ-
PIO DE ITAJAÍ AFETADAS POR UMA TEMPESTADE LOCAL/CONVECTIVA-
-CHUVAS INTENSAS – 1.3.2.1.4, CONFORME IN/ MDR 260/02/2022.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 47, com o art. 47, 
inciso XXXVIII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, com o disposto no art. 8º, 
inciso VI, da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e ainda, considerando o 
teor do processo administrativo nº 1806/2023-e;

DECRETA:

Art. 1º Os arts. 6º e 7º do Decreto nº 12.817, de 20 de dezembro de 2022, passam a ter 
a seguinte redação:

“Art. 6º Com fulcro no inciso VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
sem prejuízo das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), é 
dispensável a licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízos ou 
comprometer a continuidade dos serviços públicos ou particulares, e somente para a 
aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa 
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
01 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas 
a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto no citado inciso.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias.”

Art. 2º As demais disposições do Decreto nº 12.817, de 20 de dezembro de 2022 
permanecem válidas e sem alterações.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a 20 de dezembro de 2022.

Prefeitura de Itajaí, 04 de janeiro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. GOVERNO
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 033/2022
Processo Sipe 282951/2022.
O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chama-
mento Público, a OSC Comissão de Bem Estar Itajaí – COMBEMI, para celebração 
de parceria em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução do Serviço de Atendimento para 
160 crianças/adolescentes de 06 a 10 anos, no bairro São Vicente, no contraturno 
escolar – Lote 03.
VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 425.286,40 (Quatrocentos e vinte e cinco mil, 
duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Termo de Colaboração será executado a partir 
de fevereiro de 2023 e com encerramento em dezembro de 2023. Poderá ter sua 
vigência alterada mediante Termo Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, 
por se tratar de execução de serviço de natureza contínua e ininterrupta, com funda-
mento no Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 13.204/15.
Itajaí, 27 de dezembro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 034/2022
Processo Sipe 282730/2022.
O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chama-
mento Público, a OSC Comissão de Bem Estar Itajaí – COMBEMI, para celebração 
de parceria em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução do Serviço de Atendimento para 
70 crianças/adolescentes de 11 a 14 anos, no bairro São Vicente, no contraturno 
escolar – Lote 04.
VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 212.643,20 ( Duzentos e doze mil, seiscentos e 
quarenta e três reais e vinte centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Termo de Colaboração será executado a partir 
de fevereiro de 2023 e com encerramento em dezembro de 2023. Poderá ter sua 
vigência alterada mediante Termo Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, 
por se tratar de execução de serviço de natureza contínua e ininterrupta, com funda-
mento no Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 13.204/15.
Itajaí, 27 de dezembro de 2022.
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 028/2022
Processo Sipe 282412 /2022
O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chama-
mento Público, a OSC Instituto Lar da Juventude de Assistência e Educação – Parque 
Dom Bosco, para celebração de parceria em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução do 
Serviço de Lote 01 – Atendimento para 200 crianças de 06 a 10 anos, no bairro Dom 
Bosco, no contraturno escolar.
 VALOR TOTAL ESTIMADO -  R$ 672.679,00 (Seiscentos e setenta e dois mil, 
seiscentos e setenta e nove reais.)                              
PRAZO DE VIGÊNCIA  - O presente Termo de Colaboração será executado a partir 
de fevereiro de 2023 e com encerramento em dezembro de 2023. Poderá ter sua 
vigência alterada mediante Termo Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, 
por se tratar de execução de serviço de natureza contínua e ininterrupta, com funda-
mento no Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 13.204/15.
Itajaí, 23 de dezembro de 2022.
 



JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 269157/2022/SUPFUN/FCI

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de Organi-
zações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de o MINISTRAR AULAS 
DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E TÉCNICA VOCAL PARA O CONSERVA-
TÓRIO DE MÚSICA POPULAR DE ITAJAÍ CARLINHOS NIEHUES NO ANO 
DE 2023 – ATENDER NO MÍNIMO 100 (CEM) ALUNOS, PODENDO CHEGAR 
A 300 (TREZENTOS) ALUNOS REGULARES E CALOUROS E APTOS NO 
PROCESSO SELETIVO 2023 NOS SEUS RESPECTIVOS PERIODOS E TURNOS 
DE CURSO - ATENDER NO MÍNIMO 50 (CINQUENTA) ALUNOS, PODENDO 
CHEGAR A 60 (SESSENTA) ALUNOS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
NO CURSO TEÓRICO PREPARATÓRIO A CADA SEMESTRE -  ATENDER NO 
MÍNIMO 30 (TRINTA) ALUNOS, PODENDO CHEGAR A 60 (SESSENTA) ALU-
NOS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ NO CURSO DE INICIAÇÃO 
AO VIOLÃO PARA O PÚBLICO INFANTO-JUVENIL DE 08 A 14 ANOS, pelo 
período de 11 (ONZE) meses.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 850.000,00 (OITOCENTOS E CINQUENTA 
MIL REAIS)
Edital disponível: a partir de 06/12/2022
Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.
Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 06/01/2023   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 09/01/2023  às 13h30 

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 06 de dezembro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

AVISO DE SUSPENSÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público a SUS-
PENSÃO dos Chamamentos Públicos para selecionar Organizações da Sociedade 
Civil – OSC´s dos seguintes Editais: 258104/2022/SEDAC, 258422/2022/SEDAC, 
259127/2022/SEDAC, que foram publicados no site do município de Itajaí na data 
de 23/11/2022, nas páginas 42 e 43 do Jornal do Município em sua edição 2611. A 
suspensão do edital se deu a pedido da Secretaria Municipal de Promoção da Cidada-
nia através da C.I. 002/2023, para adequação dos termos de referência, em razão da 
reestrutura administrativa do Município de Itajaí.

Itajaí, 03 de janeiro de 2023

Jean Carlos Sestrem
Secretário de Governo

4ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 241180-2022-e

Aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três as quatorze horas e 
quarenta e cinco minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 
e 2855/202, para avaliar os documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião 
do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº241180-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste 

no SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO DE ASPECTO PSICOMOTORES, COG-
NITIVOS E DE INTERAÇÃO SOCIAL ATRAVÉS DE EQUOTERAPIA, PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM DEFICIÊNCIAS NA FAIXA ETÁRIA DE 
02 (DOIS) A 17 (DEZESSETE) ANOS 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) 
DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRRO DE 
ITAJAÍ/SC PARA 100 (CEM) VAGAS, pelo período de 11 (onze) meses, durante o 
exercício de fevereiro a dezembro de 2023. Foi solicitado à entidade ASSOCIAÇÃO 
DE EQUOTERAPIA VALE DO ITAJAÍ E LITORAL as seguintes exigências de ade-
quações/alterações no Plano de Trabalho: no Item 3.4 – Recursos humanos – corrigir 
a qualificação da Coordenadora; Item 3.5 – Ações/Metas/Indicadores – Descrever 
de forma clara o que seria “materiais de manejo”; faltaram os orçamentos da equipe 
profissional, pois não pode ser através de “link” e os demais orçamentos deverão vir 
assinados ou com o corpo do texto do e-mail, e na habilitação apresentasse os seguin-
tes documentos: Item 3.2.1 – inciso IV – atualizar a relação nominal dos dirigentes e 
trazer o comprovante de residência do presidente Edson Soares Bleyer; 3.2.4 – inciso 
II, trazer a comprovação de escolaridade de Nilson Rosalino. Para tanto a Comissão 
de Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e 
entrega dos documentos solicitados, conforme edital.  A entidade ASSOCIAÇÃO DE 
EQUOTERAPIA VALE DO ITAJAÍ E LITORAL, entregou os documentos dentro do 
prazo estipulado, bem como o Plano de Trabalho retificado, conforme orientação da 
Comissão Técnica da SEDAC, estando estes anexados ao processo, faltando o item 
3.2.4 – inciso II, apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente ao funcionário 
auxiliar de guia em até três (03) dias úteis após início da execução do contrato. O 
valor global proposto pela entidade ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA VALE DO 
ITAJAÍ E LITORAL para o SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO DE ASPECTO 
PSICOMOTORES, COGNITIVOS E DE INTERAÇÃO SOCIAL ATRAVÉS DE 
EQUOTERAPIA, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM DEFICIÊNCIAS 
NA FAIXA ETÁRIA DE 02 (DOIS) A 17 (DEZESSETE) ANOS 11 (ONZE) MESES 
E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS 
OS BAIRRO DE ITAJAÍ/SC PARA 100 (CEM) VAGAS, pelo período de 11 (onze) 
meses, durante o exercício de fevereiro a dezembro de 2023 é de R$ 490.000,00 (qua-
trocentos e noventa mil reais), conforme informado no parecer técnico. Com base nos 
fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n° 031/2022/SEDAC, declaramos 
VENCEDORA do presente certame a entidade ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA 
VALE DO ITAJAÍ E LITORAL. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção 
lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Edson Soares Bleyer
ASSOCIAÇÃO DE 
EQUOTERAPIA VALE 
DO ITAJAÍ E LITORAL

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 246262-2022-e

Aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três as dezesseis horas, 
na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, 
nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/202, para avaliar 
os documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar 
o Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
SIPE Nº 246262-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO DE FORMA-
ÇÃO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, EM SITUAÇÃO DE VULNERA-
BILIDADE SOCIAL, FORTALECENDO OS VÍNCULOS COMO PROCESSO DE 



ENSINO-APRENDIZAGEM, UTILIZANDO-SE DA MÚSICA E DO TEATRO, E 
SUAS MÚLTIPLAS EXTENSÕES, COMO INSTRUMENTOS PEDAGÓGICOS, 
FAIXA ETÁRIA DE 06 (SEIS) A 14 (CATORZE) ANOS – PARA 250 (DUZENTOS 
E CINQUENTA) VAGAS, pelo período de 10 meses, durante o exercício de março a 
dezembro de 2023. Foi solicitado à entidade ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ 
as seguintes exigências de adequações/alterações no Plano de Trabalho: no Item 3.4 
– Recursos humanos – corrigir a qualificação da Coordenadora; Item 3.3 – Público 
Alvo/Beneficiário/Área de Abrangência – Especificar de forma clara a forma de in-
gresso e na habilitação apresentasse os seguintes documentos: Item 3.2.1 – inciso IV 
– Atualizar a relação nominal com o endereço da suplente Milene Molleri Baixo; Item 
3.2.2 – inciso VII – Apresentar alvará de funcionamento; Item 3.2.4 – inciso II, apre-
sentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários, em até três (03) 
dias úteis após a publicação do contrato. Para tanto a Comissão de Seleção concedeu 
o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e entrega dos documentos 
solicitados, conforme edital. A entidade ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ, 
entregou os documentos dentro do prazo estipulado, bem como o Plano de Trabalho 
retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, estando estes ane-
xados ao processo. O valor global proposto pela entidade SERVIÇO DE FORMA-
ÇÃO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, EM SITUAÇÃO DE VULNERA-
BILIDADE SOCIAL, FORTALECENDO OS VÍNCULOS COMO PROCESSO DE 
ENSINO-APRENDIZAGEM, UTILIZANDO-SE DA MÚSICA E DO TEATRO, E 
SUAS MÚLTIPLAS EXTENSÕES, COMO INSTRUMENTOS PEDAGÓGICOS, 
FAIXA ETÁRIA DE 06 (SEIS) A 14 (CATORZE) ANOS – PARA 250 (DUZENTOS 
E CINQUENTA) VAGAS, pelo período de 10 meses, durante o exercício de março a 
dezembro de 2023 é de R$ 349.309,56 (trezentos e quarenta e nove mil, trezentos e 
nove reais e cinquenta e seis centavos), conforme informado no parecer técnico. Com 
base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n° 032/2022/SEDAC, decla-
ramos VENCEDORA do presente certame a entidade ASSOCIAÇÃO PROARTE DE 
ITAJAÍ. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que 
segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 
 
Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 
Eneide Rodrigues Schoepping 
ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 241236-2022-e

Aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três as quatorze horas, 
na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, 
nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/202, para avaliar 
os documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar 
o Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
SIPE Nº241236-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO DE ATENDI-
MENTO ESPECIALIZADO PARA PESSOAS COM SEQUELAS DE LESÃO 
CEREBRAL, ATRAVÉS DA METODOLOGIA EM EDUCAÇÃO CONDUTIVA, 
FAIXA ETÁRIA DE 0 (ZERO) A 17 (DEZESSETE) ANOS, RESIDENTES E/OU 
DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ/SC – PARA 15 (QUINZE) 
VAGAS E FORMAÇÃO ESPECIALIZADA AOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM 
NAS PRÁTICAS DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA – PARA 10 (DEZ) VAGAS, no 
período de 11 (onze) meses, durante o exercício de  fevereiro a dezembro de 2023. Foi 
solicitado à entidade CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE EDU-
CAÇÃO CONDUTIVA PÁSSAROS DE LUZ as seguintes exigências de adequações/
alterações no Plano de Trabalho, Item 3.4 – Forma de Execução do Projeto/Metodolo-

gia – descrever melhor a forma de ingresso dos alunos; Item 3.5 – Recursos Humanos 
– substituir o profissional “Assessor”, pois não é permitido pela IN 049/2018/CGM/
SEPOG, alterando também a carga horária no item 6: Item 5 – Cronograma de De-
sembolso – separar os valores na tabela de acordo com o item; faltou um orçamento 
de Coordenador, pois não pode ser. Através de “link”, e na habilitação apresentasse os 
seguintes documentos: Item 3.2.1 – inciso VIII – apresentar comprovante e relató-
rio de experiência prévia; Item 3.2.2 – inciso IX - apresentar o alvará de bombeiro 
atualizado, Item 3.2.4 – inciso II, apresentar o quadro de profissionais da equipe e a 
documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários, em até três (03) dias úteis 
após a publicação do contrato; Item 3.2.4 – inciso III – apresentar a declaração que a 
sociedade civil dispõe de capacidade técnica e operacional. Para tanto a Comissão de 
Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e entrega 
dos documentos solicitados, conforme edital.  A entidade CENTRO DE PESQUISA 
E DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PÁSSAROS DE LUZ, 
no item 3.2.2 – inciso IX tem até o inicio das atividades 01/02/2023 para apresentar 
o alvará de bombeiro ATUALIZADO (estão esperando a vistoria para a liberação do 
mesmo) o restante dos documentos entregou dentro do prazo estipulado, bem como o 
Plano de Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, 
estando estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade CEN-
TRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA 
PÁSSAROS DE LUZ para o SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
PARA PESSOAS COM SEQUELAS DE LESÃO CEREBRAL, ATRAVÉS DA ME-
TODOLOGIA EM EDUCAÇÃO CONDUTIVA, FAIXA ETÁRIA DE 0 (ZERO) A 
17 (DEZESSETE) ANOS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS 
BAIRROS DE ITAJAÍ/SC – PARA 15 (QUINZE) VAGAS E FORMAÇÃO ESPE-
CIALIZADA AOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NAS PRÁTICAS DE EDU-
CAÇÃO CONDUTIVA – PARA 10 (DEZ) VAGAS, no período de 11 (onze) meses, 
durante o exercício de  fevereiro a dezembro de 2023 é de R$ 204.000,00 (duzentos e 
quatro mil reais), conforme informado no parecer técnico. Com base nos fatos citados 
e de acordo com o Parecer Técnico n° 035/2022/SEDAC, declaramos VENCEDORA 
do presente certame a entidade CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PÁSSAROS DE LUZ. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 
 
Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Luciane Aparecida Luchtemberg Lehmkuhl 
CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PÁSSAROS DE LUZ

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 242321-2022-e

Aos quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três as quatorze horas, 
na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, 
nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/202, para avaliar 
os documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar 
o Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
SIPE Nº 242321-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO DE QUALIFI-
CAÇÃO PROFISSIONAL E DESENVOLVIMENTO  DAS COMPETÊNCIAS AO 
MUNDO DO TRABALHO, PARA ADOLESCENTES NA FAIXA ETÁRIA DE 
14(QUATORZE) A 17 (DEZESSETE) ANOS 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E 
NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS NOS BAIRROS: SALSEI-



ROS, ESPINHEIROS, CORDEIROS, MURTA, SÃO JOÃO E ZONA RURAL E 
ADJACÊNCIAS, PARA 50 (CINQUENTA) VAGAS, durante o exercício de fevereiro 
a dezembro de 2023, pelo período de 11 (onze) meses. Foi solicitado à entidade INS-
TITUTO CRESCER MOVIMENTO CIDADANIA E JUVENTUDE. As seguintes 
exigências de adequações/alterações no Plano de Trabalho: Item 5 – Cronograma de 
desembolso e Item 6 – Plano de aplicação de Recursos – recalcular os custos indiretos 
em conformidade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG e falta um 
orçamento do item “lanche” e na habilitação apresentasse os seguintes documentos: 
Item 3.2.1 – inciso IV – trazer o comprovante de residência do vice-presidente Saul 
Silva, trazer o comprovante de residência do conselheiro fiscal Antonio Ayres dos 
Santos Junior conforme relação dos dirigentes, trazer a cópia da carteira de identidade 
e CPF do Conselheiro Fiscal Humberto Cortes; Item 3.2.1 – inciso VIII – apresentar 
comprovante de experiência prévia; Item 3.2.1 – inciso IX – trazer a declaração de 
que a organização não deve prestação de contas; Item 3.2.4 – inciso II, apresentar a 
documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários a contratar, em até três 
(03) dias úteis após a publicação do contrato; Item 3.2.4 – inciso III – apresentar fotos 
e relatório da capacidade técnica e operacional. Para tanto a Comissão de Seleção 
concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e entrega dos 
documentos solicitados, conforme edital.  A entidade INSTITUTO CRESCER MOVI-
MENTO CIDADANIA E JUVENTUDE entregou os documentos dentro do prazo es-
tipulado, bem como o Plano de Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão 
Técnica da SEDAC, estando estes anexados ao processo. O valor global proposto pela 
entidade INSTITUTO CRESCER MOVIMENTO CIDADANIA E JUVENTUDE 
para o SERVIÇO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DESENVOLVIMENTO 
DAS COMPETÊNCIAS AO MUNDO DO TRABALHO, PARA ADOLESCENTES 
NA FAIXA ETÁRIA DE 14(QUATORZE) A 17 (DEZESSETE) ANOS 11 (ONZE) 
MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS 
NOS BAIRROS: SALSEIROS, ESPINHEIROS, CORDEIROS, MURTA, SÃO JOÃO 
E ZONA RURAL E ADJACÊNCIAS, PARA 50 (CINQUENTA) VAGAS, durante 
o exercício de fevereiro a dezembro de 2023, pelo período de 11 (onze) meses  é de 
R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), conforme informado no parecer técnico. 
Com base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n° 034/2022/SEDAC, 
declaramos VENCEDORA do presente certame a entidade INSTITUTO CRESCER 
MOVIMENTO CIDADANIA E JUVENTUDE. Nada mais havendo a tratar, a Comis-
são de Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 
 
Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 
Samara Costa Martins
INSTITUTO CRESCER 
MOVIMENTO CIDADANIA
 E JUVENTUDE

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 243050-2022-e

Aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três as quinze horas, na 
sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nome-
ados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/202, para avaliar os 
documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o 
Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE 
Nº 243050-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO, 
ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO COM ÊNFASE NA INSERÇÃO DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM FAMÍLIA SUSTITUTA, INCLUINDO A 
PRÉ E PÓS ADOÇÃO, PARA FAIXA ETÁRIA DE 00 (ZERO) A 17 (DEZESSETE) 

ANOS 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU 
DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ/SC – PARA 50 (CIN-
QUINTA) VAGAS, durante o exercício de fevereiro a dezembro de 2023, pelo período 
de 11 (onze) meses. Foi solicitado à entidade GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A 
ADOÇÃO DE ITAJAÍ – LAÇOS ENCONTRADOS as seguintes exigências de ade-
quações/alterações no Plano de Trabalho, Item 3.6 – Ações/Metas/Indicadores – escla-
recer os materiais pedagógicos e os custos indiretos deverão estar em conformidade 
com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, e na habilitação apresentasse 
os seguintes documentos: Item 3.2.1 – inciso III – apresentar cópia da ata corrigida 
autenticada; Item 3.2.1 – inciso IV – atualizar o nome da conselheira titular Alcione 
de Paiva Godinho e Castro na relação nominal de dirigentes; Item 3.2.2 – inciso VII 
– apresentar alvará de funcionamento; Item 3.2.2 – inciso VIII – apresentar alvará 
sanitário; Item 3.2.2 – inciso IX – apresentar alvará de bombeiro; Item 3.2.4 – inciso 
II, apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários, em até 
três (03) dias úteis após o início da execução do contrato e Item 3.2.4 – inciso III – 
apresentar declaração de capacidade técnica e operacional. Para tanto a Comissão de 
Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e entrega 
dos documentos solicitados, conforme edital.  A entidade GRUPO DE ESTUDOS E 
APOIO A ADOÇÃO DE ITAJAÍ – LAÇOS ENCONTRADOS entregou os documen-
tos dentro do prazo estipulado, bem como o Plano de Trabalho retificado, conforme 
orientação da Comissão Técnica da SEDAC, estando estes anexados ao processo. O 
valor global proposto pela entidade GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO 
DE ITAJAÍ – LAÇOS ENCONTRADOS para o SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO, 
ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO COM ÊNFASE NA INSERÇÃO DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM FAMÍLIA SUSTITUTA, INCLUINDO A 
PRÉ E PÓS ADOÇÃO, PARA FAIXA ETÁRIA DE 00 (ZERO) A 17 (DEZES-
SETE) ANOS 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES 
E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ/SC – PARA 50 
(CINQUINTA) VAGAS, durante o exercício de fevereiro a dezembro de 2023, pelo 
período de 11 (onze) meses é de R$ 170.460,45 (cento e setenta mil, quatrocentos e 
sessenta reais e quarenta e cinco centavos), conforme informado no parecer técnico. 
Com base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n° 033/2022/SEDAC, 
declaramos VENCEDORA do presente certame a entidade GRUPO DE ESTUDOS E 
APOIO A ADOÇÃO DE ITAJAÍ – LAÇOS ENCONTRADOS. Nada mais havendo a 
tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 
Karine Bielau Schulze 
GRUPO DE ESTUDOS E APOIO 
A ADOÇÃO DE ITAJAÍ – 
LAÇOS ENCONTRADOS

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 241996-2022-e

Aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três as quinze horas e 
quinze minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão 
de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/202, 
para avaliar os documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epí-
grafe e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO SIPE Nº 241996-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO DE 
PRÁTICA ESPORTIVA, NA MODALIDADE AQUÁTICA, PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, FAIXA ETÁRIA DE 01(UM) A 15(QUINZE) ANOS, PORTA-
DORES OU NÃO DE DEFICIÊNCIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS 



NOS BAIRROS: SÃO JOÃO, SÃO JUDAS, CORDEIROS, IMARUÍ, BARRA DO 
RIO, VILA OPERARIA E DOM BOSCO – ITAJAÍ/SC, PARA 250 (DUZENTOS E 
CINQUENTA) VAGAS, pelo período de 11(onze) meses, durante o exercício de Feve-
reiro a Dezembro de 2023. Foi solicitado à entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL 
as seguintes exigências de adequações/alterações no Plano de Trabalho: Item 3.3 
– Público alvo/beneficiários/área de abrangência – explicar a forma de ingresso; no 
Item 3.5 – Recursos Humanos – explicar/justificar a utilização de dois  coordenadores 
para o projeto; Item 5 – Cronograma de Desembolso – Explicar/justificar o aluguel 
solicitado; Item 3.4 – Metodologia – Informar em qual dos tópicos do diagnóstico 
municipal da infância e da adolescência o projeto se enquadra; Item 3.2 – Descri-
ção da Realidade do Objeto – informar os indicadores municipais de afogamento; 
informar o registro da entidade competente baseado nos itens descritos no cartão de 
CNPJ da instituição,e na habilitação apresentasse os seguintes documentos: Item 3.2.4 
– inciso II, apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários, 
em até três (03) dias úteis após a publicação do contrato. Para tanto a Comissão de 
Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e entrega 
dos documentos solicitados, conforme edital.  A entidade INSTITUTO NADAR 
SOCIAL entregou os documentos dentro do prazo estipulado, bem como o Plano de 
Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, estando 
estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade INSTITUTO 
NADAR SOCIAL para o SERVIÇO DE PRÁTICA ESPORTIVA, NA MODALIDA-
DE AQUÁTICA, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, FAIXA ETÁRIA DE 
01(UM) A 15(QUINZE) ANOS, PORTADORES OU NÃO DE DEFICIÊNCIAS, 
RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS NOS BAIRROS: SÃO JOÃO, SÃO JUDAS, 
CORDEIROS, IMARUÍ, BARRA DO RIO, VILA OPERARIA E DOM BOSCO 
– ITAJAÍ/SC, PARA 250 (DUZENTOS E CINQUENTA) VAGAS, pelo período 
de 11(onze) meses, durante o exercício de Fevereiro a Dezembro de 2023 é de R$ 
296.970,00 (duzentos e noventa e seis mil novecentos e setenta reais), conforme 
informado no parecer técnico. Com base nos fatos citados e de acordo com o Parecer 
Técnico n° 028/2022/SEDAC, declaramos VENCEDORA do presente certame a 
entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de 
Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 
 
Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Mara Rúbia Alves da Silva 
INSTITUTO NADAR SOCIAL  

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 243034-2022-e

Aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três as dezesseis horas e 
trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão 
de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/202, 
para avaliar os documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em 
epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO SIPE Nº 243034-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO 
DE PREVENÇÃO E AVALIAÇÃO DE CRIANÇA COM ÊNFASE NAS DEFICI-
ÊNCIAS DA PRIMEIRA INFÂNCIA, COM FAIXA ETÁRIA DE 00 (ZERO) A 06 
(SEIS) ANOS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS 
DE ITAJAÍ – PARA 60 (SESSENTA) VAGAS, durante o exercício de fevereiro 
a dezembro de 2023, pelo período de 11 (onze) meses. Foi solicitado à entidade 
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL DE ITAJAÍ – APAE 
DE ITAJAÍ as seguintes exigências de adequações/alterações no Plano de Trabalho, 
Item 2.3 – Público Alvo/Beneficiários – esclarecer o que farão se o ônibus não puder 

ser usado; apresentar mais um orçamento de fonoaudióloga e psicólogo, corrigir toda 
a numeração dos itens do plano de trabalho, e na habilitação apresentasse os seguintes 
documentos: Item 3.2.1 – inciso IV – atualizar no quadro de dirigentes o endereço da 
suplente do conselho fiscal Kelly Santos da Costa da Cruz; Item 3.2.1 – inciso VIII 
– apresentar relatório acompanhado de fotos; Item 3.2.4 – inciso II, atualizar quadro 
de profissionais da equipe e apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente 
aos funcionários, em até três (03) dias úteis após o início da execução do contrato. 
Para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias corridos 
para as alterações e entrega dos documentos solicitados, conforme edital.  A entidade 
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL DE ITAJAÍ – APAE 
DE ITAJAÍ entregou os documentos dentro do prazo estipulado, bem como o Plano de 
Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, estando 
estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade ASSOCIAÇÃO 
DOS PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL DE ITAJAÍ – APAE DE ITAJAÍ para 
o SERVIÇO DE PREVENÇÃO E AVALIAÇÃO DE CRIANÇA COM ÊNFASE 
NAS DEFICIÊNCIAS DA PRIMEIRA INFÂNCIA, COM FAIXA ETÁRIA DE 00 
(ZERO) A 06 (SEIS) ANOS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS 
OS BAIRROS DE ITAJAÍ – PARA 60 (SESSENTA) VAGAS, durante o exercício de 
fevereiro a dezembro de 2023, pelo período de 11 (onze) meses é de R$ 215.000,00 
(duzentos e quinze mil reais), conforme informado no parecer técnico. Com base nos 
fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n° 036/2022/SEDAC, declaramos 
VENCEDORA do presente certame a entidade ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMI-
GOS DO EXCEPCIONAL DE ITAJAÍ – APAE DE ITAJAÍ. Nada mais havendo a 
tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Daniele Miranda Rodrigues 
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E 
AMIGOS DO EXCEPCIONAL 
DE ITAJAÍ – APAE DE ITAJAÍ

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 242046-2022-e

Aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três as dezesseis horas, 
na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, 
nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/202, para avaliar 
os documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar 
o Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
SIPE Nº 242046-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO DE PRÁTICA 
ESPORTIVA, NA MODALIDADE AQUÁTICA, PARA CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES, FAIXA ETÁRIA DE 01(UM) A 15(QUINZE) ANOS, PORTADORES OU 
NÃO DE DEFICIÊNCIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS NOS BAIRROS: 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, CARVALHO, RESSACADA, CENTRO, DOM 
BOSCO E SÃO JUDAS – ITAJAÍ/SC, PARA 250 (DUZENTOS E CINQUENTA) 
VAGAS, pelo período de 11(onze) meses, durante o exercício de Fevereiro a Dezem-
bro de 2023. Foi solicitado à entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL as seguintes 
exigências de adequações/alterações no Plano de Trabalho: Item 3.3 – Público alvo/
beneficiários/área de abrangência – explicar a forma de ingresso; no Item 3.5 – Recur-
sos Humanos – explicar/justificar a utilização de dois coordenadores para o projeto; 
Item 5 – Cronograma de Desembolso – Explicar/justificar o aluguel solicitado; Item 
3.4 – Metodologia – Informar em qual dos tópicos do diagnóstico municipal da 
infância e da adolescência o projeto se enquadra; Item 3.2 – Descrição da Realidade 
do Objeto – informar os indicadores municipais de afogamento; informar o registro da 



entidade competente baseado nos itens descritos no cartão de CNPJ da instituição, e 
na habilitação apresentasse os seguintes documentos: Item 3.2.4 – inciso II, apresentar 
a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários, em até três (03) dias 
úteis após a publicação do contrato. Para tanto a Comissão de Seleção concedeu o 
prazo 
de até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e entrega dos documentos soli-
citados, conforme edital.  A entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL entregou os 
documentos dentro do prazo estipulado, bem como o Plano de Trabalho retificado, 
conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, estando estes anexados ao 
processo. O valor global proposto pela entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL para 
o SERVIÇO DE PRÁTICA ESPORTIVA, NA MODALIDADE AQUÁTICA, PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, FAIXA ETÁRIA DE 01(UM) A 15(QUINZE) 
ANOS, PORTADORES OU NÃO DE DEFICIÊNCIAS, RESIDENTES E/OU DO-
MICILIADOS NOS BAIRROS: NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, CARVALHO, 
RESSACADA, CENTRO, DOM BOSCO E SÃO JUDAS – ITAJAÍ/SC, PARA 250 
(DUZENTOS E CINQUENTA) VAGAS, pelo período de 11(onze) meses, durante o 
exercício de Fevereiro a Dezembro de 2023 é de R$ 296.326,00 (duzentos e noventa 
e seis mil, trezentos e vinte seis reais), conforme informado no parecer técnico. Com 
base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n° 029/2022/SEDAC, 
declaramos VENCEDORA do presente certame a entidade INSTITUTO NADAR 
SOCIAL. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que 
segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 
 
Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Mara Rúbia Alves da Silva 
INSTITUTO NADAR SOCIAL  

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 241260-2022-e

Aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três as quinze horas e 
trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão 
de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/202, 
para avaliar os documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em 
epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO SIPE Nº 241260-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO 
DE PRÁTICA ESPORTIVA NA MODALIDADE AQUÁTICA, PARA CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES NA FAIXA ETÁRIA DE 04(QUATRO) A 16(DEZESSEIS) 
ANOS, PORTADORES OU NÃO DE DEFICIÊNCIAS, RESIDENTES E/OU DO-
MICILIADOS NOS BAIRROS: SÃO VICENTE, CIDADE NOVA E ZONA RURAL 
– ITAJAÍ/SC, PARA 250 (DUZENTOS E CINQUENTA) VAGAS, durante o exercí-
cio de Fevereiro à Dezembro de 2023, pelo período de 11 (onze) meses. Foi solicitado 
à entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL as seguintes exigências de adequações/
alterações no Plano de Trabalho, Item 3.3 – Público alvo/beneficiários/área de abran-
gência – explicar a forma de ingresso; no Item 3.5 – Recursos Humanos – explicar/
justificar a utilização de dois coordenadores para o projeto; Item 5 – Cronograma 
de Desembolso – Explicar/justificar o aluguel solicitado; Item 3.4 – Metodologia – 
Informar em qual dos tópicos do diagnóstico municipal da infância e da adolescência 
o projeto se enquadra; Item 3.2 – Descrição da Realidade do Objeto – informar os 
indicadores municipais de afogamento; informar o registro da entidade competente 
baseado nos itens descritos no cartão de CNPJ da instituição e na habilitação apresen-
tasse os seguintes documentos: :Item 3.2.4 – inciso II, apresentar a documentação (alí-
nea “a” e “b”) inerente aos funcionários, em até três (03) dias úteis após a publicação 
do contrato. Para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos para as alterações e entrega dos documentos solicitados, conforme edital.  A 

entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL entregou os documentos dentro do prazo es-
tipulado, bem como o Plano de Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão 
Técnica da SEDAC, estando estes anexados ao processo. O valor global proposto pela 
entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL para o SERVIÇO DE PRÁTICA ESPORTI-
VA NA MODALIDADE AQUÁTICA, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA 
FAIXA ETÁRIA DE 04(QUATRO) A 16(DEZESSEIS) ANOS, PORTADORES OU 
NÃO DE DEFICIÊNCIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS NOS BAIRROS: 
SÃO VICENTE, CIDADE NOVA E ZONA RURAL – ITAJAÍ/SC, PARA 250 (DU-
ZENTOS E CINQUENTA) VAGAS, durante o exercício de Fevereiro à Dezembro 
de 2023, pelo período de 11 (onze) meses é de R$ 296.900,00 (duzentos e noventa e 
seis mil, novecentos reais), conforme informado no parecer técnico. Com base nos 
fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n° 030/2022/SEDAC, declaramos 
VENCEDORA do presente certame a entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL.Nada 
mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada 
pelos presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 
 
Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Mara Rúbia Alves da Silva 
INSTITUTO NADAR SOCIAL  

CHAMADA PÚBLICA 005/2022
CHAVE TCE: 7B565B87B9129013C80A1848663DF388F38F504

O Município de Itajaí-SC TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, a 
CHAMADA PÚBLICA, visando o CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS CONSTITUÍDOS EM COOPERATIVAS, ASSOCIAÇÕES E FORNE-
CEDORES INDIVIDUAIS, VISANDO À AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA ATENDER OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. O 
Edital e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, 
link LICITAÇÕES. Informações e esclarecimentos devem ser endereçados ao e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br. As propostas devem ser protocoladas junto a Diretoria 
Executiva de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal Governo, localizado 
à Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, CEP 88.304-053, Itajaí (SC) até às 
19h00min do dia 03 de fevereiro de 2023. 

Itajaí-SC, 03 de janeiro de 2023.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

EXTRATO: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 021/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMERCIO DE PEDRAS 
LTDA.
CNPJ: 79.485.892/0001-18
QUADRO SOCIETÁRIO: MARIO JORGE DE SOUZA,LURDETE MARIA DE 
SOUZA,GISIELE ADAISE DE SOUZA SCHRAMM,MARIO JORGE DE SOUZA 
JUNIOR
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: 286523/2022 - 37052/2022-E
NÚMERO DO PROCESSO: 37052/2022-E
OBJETO: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE MACRODRENAGEM E PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA JOÃO FERNANDES VIEIRA JÚNIOR, BAIRRO 



FAZENDA
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOSPELO PERÍODODE 6 (SEIS) MESES, 
OU SEJA, DE 12/01/2023 A 11/07/2023, BEM COMO O DE VIGÊNCIA CONTRA-
TUALTAMBÉM POR MAIS 6 (SEIS) MESES, OU SEJA, PELO PERÍODO DE 
19/03/2023 A 18/09/2023, TENDO EM VISTA A JUDICIALIZAÇÃO DA INDENI-
ZAÇÃO DE UMA DAS RESIDÊNCIAS
DATA ASSINATURA: 23/12/2022

EXTRATO: 14° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 034/2010 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: ANTÔNIO ZAGARI
CPF: 321.722.498-15
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 29446/2021-E
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL VISANDO A INSTALAÇÃO DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL LEA LEAL DE SOUZA
MOTIVO: 
1.A RENOVAÇÃO DO CONTRATO SUPRACITADO, PELO PERÍODO DE 
01/01/2023 A 31/12/2023, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DA LOCAÇÃO;
><
2. O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, COM BASE NO ARTIGO 
18 DA LEI FEDERAL Nº 8.245/91, CONFORME AVALIAÇÕES IMOBILIÁRIAS 
ANEXAS, TENDO COMO MENOR VALOR MENSAL DE MERCADO, A IMPOR-
TÂNCIA DE R$ 12.300,00 (DOZE MIL E TREZENTOS REAIS), TOTALIZANDO 
A DIFERENÇA NO VALOR MENSAL DE R$ 8.095,04 (OITO MIL, NOVENTA E 
CINCO REAIS E QUATRO CENTAVOS), A CONTAR DESTA RENOVAÇÃO
><
><
TORNA SEM EFEITO O ADITIVO VEICULADO NO JORNAL DO MUNICÍPIO - 
PÁGINA 14 - ANO XXI - EDIÇÃO N° 2603 - 27 DE OUTUBRO DE 2022.
DATA ASSINATURA: 27/12/2022

EXTRATO: 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 151/2017 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: ALEIXO JOSE DA SILVA
CPF: 073.362.509-63
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 3280/2021-E
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ PEREIRA 
LIBERATO, 1398 – SÃO JOÃO – ITAJAÍ/SC, PARA A INSTALAÇÃO DO CE-
MESPI DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MOTIVO: 
1.A RENOVAÇÃO DO CONTRATO SUPRACITADO, PELO PERÍODO DE 
01/01/2023 A 31/12/2023, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DA LOCAÇÃO;
>
2. O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, COM BASE NO ARTIGO 
18 DA LEI FEDERAL Nº 8.245/91, CONFORME AVALIAÇÕES IMOBILIÁRIAS 
ANEXAS, TENDO COMO MENOR VALOR MENSAL DE MERCADO, A IM-
PORTÂNCIA DE R$ 15.700,00 (QUINZE MIL E SETECENTOS REAIS), TOTALI-
ZANDO A DIFERENÇA NO VALOR MENSAL DE R$ 4.559,21 (QUATRO MIL, 
QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), A 
CONTAR DESTA RENOVAÇÃO

>
>
TORNA SEM EFEITO O ADITIVO VEICULADO NO JORNAL DO MUNICÍPIO - 
PÁGINA 14 - ANO XXI - EDIÇÃO Nº 2615 - 02 DE DEZEMBRO DE 2022
DATA ASSINATURA: 27/12/2022

EXTRATO: CONTRATO 397/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL QUERUBIM PORTAL LTDA
CNPJ: 47.604.958/0001-55
QUADRO SOCIETÁRIO: VANESSA ALESSANDRA DE SOUZA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-

VEIS
DATA ASSINATURA: 28/12/2022
DATA VIGÊNCIA: 2023-12-31

EXTRATO: CONTRATO 398/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL RECANTO DA CRIANÇA LTDA
CNPJ: 04.930.329/0001-02
QUADRO SOCIETÁRIO: VANESSA STUART ALBINO DA SILVA,TANIA REGI-
NA STUART ALBINO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 28/12/2022
DATA VIGÊNCIA: 2023-01-31

EXTRATO: CONTRATO 370/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL BALÃO MAGICO II LTDA
CNPJ: 47.841.124/0001-63
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 26/12/2022
DATA VIGÊNCIA: 2023-01-31

EXTRATO: CONTRATO 399/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SEMEANDO SONHOS LTDA 
ME
CNPJ: 31.986.830/0001-63
QUADRO SOCIETÁRIO: FERNANDA ROCHA AXT
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 28/12/2022
DATA VIGÊNCIA: 2023-01-31

EXTRATO: CONTRATO 400/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SEMEANDO O SABER LTDA
CNPJ: 34.663.000/0001-93
QUADRO SOCIETÁRIO: TALITA CRISTIANE DUTRA,ARTHUR GEREMIAS 
DAGNONI
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 28/12/2022



EXTRATO: 15° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 039/2010 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: ROSETE APARECIDA DE MENESES SILVA
CPF: 623.709.289-72
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: 246661/2022 - 9156/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 246661/2022 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O CEI NORMA NEVES TABALIPA
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO:
1.A RENOVAÇÃO DO CONTRATO SUPRACITADO, PELO PERÍODO DE 
01/01/2023 A 31/12/2023, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DA LOCAÇÃO;
2. O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, COM BASE NO ARTIGO 
18 DA LEI FEDERAL Nº 8.245/91, CONFORME AVALIAÇÕES IMOBILIÁRIAS 
ANEXAS, TENDO COMO MENOR VALOR MENSAL DE MERCADO, A IM-
PORTÂNCIA DE R$ 5.500,00 (CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS), TOTA-
LIZANDO A DIFERENÇA NO VALOR MENSAL DE R$ 2.388,07 (DOIS MIL, 
TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E SETE CENTAVOS), A CONTAR 
DESTA RENOVAÇÃO, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ANEXA AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO SUPRACITADO
>
>
TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO REFERIDO ADITIVO VEICULADO 
NO JORNAL DO MUNICÍPIO - PÁGINA 27 - ANI XXI - EDIÇÃO N° 2609 - 18 
DE NOVEMBRO DE 2022
DATA ASSINATURA: 28/12/2022

EXTRATO: 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 179/2018 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: 281874/2022 - 4405/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 4405/2021-E
OBJETO: OPERACIONALIZAÇÃO DA RÁDIO COSTEIRA MUNICIPAL
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DOS SERVI-
ÇOS, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DE 01/01/2023 A 31/12/2023
DATA ASSINATURA: 28/12/2022

EXTRATO: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2020 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
CNPJ: 03.725.725/0001-35
QUADRO SOCIETÁRIO: CARLITO MELLO DE LIZ
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 4391/2021-E
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ NA HOMEPA-
GE WWW.LEISMUNICIPAIS.COM.BR
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DO CONTRATO, PELO PERÍODO DE 01/01/2023 A 31/12/2023, TENDO 
EM VISTA A NECESSIDADE DOS SERVIÇOS
DATA ASSINATURA: 28/12/2022

EXTRATO: 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 120/2020 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
QUADRO SOCIETÁRIO: WALNEY AGILIO RAIMONDI
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: 244022/2022 - 14686/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 14686/2021-E
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS COM MOTORISTA/ OPE-
RADOR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – LOTE I – LOCAÇÃO 
DE PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS COM OPERADOR – LOTE VIII – LO-
CAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR – CHAPA LISA, COM OPERADOR
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO PRE-
SENTE CONTRATO, PELO PERÍODO DE 03/01/2023 A 02/05/2024.
>
<
>
TORNA SEM EFEITO PUBLICAÇÃO DO REFERIDO ADITIVO VEICULADO 

NO JORNAL DO MUNICÍPIO, PÁGINA 47 - ANO XXI - EDIÇÃO N° 2611 - 23 
DE NOVEMBRO DE 2022
DATA ASSINATURA: 29/12/2022

EXTRATO: 9° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 013/2014 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA: MITRA METROPOL. FPOLIS- SÃO CRISTOVÃO
CNPJ: 83.932.343/0024-08
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: 209940/2021 - 23367/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 23367/2021-E
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O CEI PADRE JOÃO PIVATTO
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO CON-
TRATO SUPRACITADO, PELO PERÍODO DE 01/01/2023 A 31/12/2023, EM 
RAZÃO DA NECESSIDADE DA CONTINUIDADE DA LOCAÇÃO
DATA ASSINATURA: 29/12/2022

EXTRATO: 36° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 014/2002 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA.
CNPJ: 03.094.629/0001-36
QUADRO SOCIETÁRIO: HOLDEMAR ALVES E UGINO NOLLI JR
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: 285551/2022 – 124228/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 124228/2021-E
OBJETO: SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, O ACRÉSCIMO DE 03(TRÊS) 
EQUIPES EXTRAS PARA AS COLETAS NAS PRAIAS E AV. VICTOR KON-
DER, PARA O PERÍODO MAIS CRITICO , ENTRE DEZEMBRO E JANEIRO, 
PERFAZENDO A IMPORTÂNCIA DE R$ 46.659,83 (QUARENTA E SEIS MIL, 
SEISCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS, 
COM A FINALIDADE DE ATENDER O AUMENTO EXPRESSIVO DA DEMAN-
DA NESTA ÉPOCA, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO PROCESSO SIPE Nº 
285551/2022-E
DATA ASSINATURA: 29/12/2022

EXTRATO: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2021 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: KUHRA PRESTADORA DE SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM 
EIRELI- EPP
CNPJ: 17.180.557/0001-54
QUADRO SOCIETÁRIO: CRISTIANO JOÃO BATISTA IDALINA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: 282374/2022 - 8710/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 8710/2021-E
OBJETO: DE SERVIÇOS DE IRRIGAÇÃO PARA A SECRETARIA DE OBRAS
MOTIVO: 
CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, O ACRÉSCIMO NO VALOR MENSAL 
DE R$ 21.737,57 (VINTE E UM MIL, SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E 
CINQUENTA E SETE CENTAVOS), RESULTANDO NO PERCENTUAL DE 25%, 
TOTALIZANDO R$ 260.850,84 (DUZENTOS E SESSENTA MIL, OITOCENTOS 
E CINQUENTA REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), REFERENTE A 
INCLUSÃO DE 01 CAMINHÃO DE IRRIGAÇÃO, COM 01 MOTORISTA E 01 
AUXILIAR, A PARTIR DE JANEIRO/2023, TENDO EM VISTA O AUMENTO 
DOS PONTOS PARA IRRIGAÇÃO NA CIDADE, CONFORME JUSTIFICATIVA 
ANEXA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO SUPRACITADO
DATA ASSINATURA: 29/12/2022

EXTRATO: 1°   TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2022 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: EPAGRI- EMPRESA DE PESQUISA AGROP. E EXTENSAO RURA
CNPJ: 83.052.191/0002-43
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 53198/2022-E
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN-
SÃO RURAL
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO CON-
TRATO, PELO PERÍODO DE 01/03/2023 A 28/02/2024, TENDO EM VISTA A 
NECESSIDADE DA PERMANÊNCIA DOS SERVIÇOS, CONFORME JUSTIFI-
CATIVA ANEXA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO SUPRACITADO



DATA ASSINATURA: 03/01/2023
DATA VIGÊNCIA: 2024-02-28

EXTRATO: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 301/2021
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: ÊXITO CONSTRUÇÕES  CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 02.091.041/0001-66
QUADRO SOCIETÁRIO: NATASHA MANTAU,DENNIS MANTAU
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: 274320/2022 - 196067/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 196067/2021-E
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE MELHORIAS NO CAMPO DE FUTE-
BOL, LOCALIZADO NO BAIRRO ITAIPAVA – MUNICÍPIO DE ITAJAÍ – SC
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO:
- O ACRÉSCIMO  DE  R$  215.936,33  (DUZENTOS  E  QUINZE  MIL NOVE-
CENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), OU SEJA 
45,56% DO CONTRATO E UMA SUPRESSÃO DE R$ 113.471,50 (CENTO E 
TREZE MIL QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS),  OU SEJA 23,94% DO CONTRATO, NUM TOTALACRESCIDO DE 
R$ 102.464,83 (CENTO E DOIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO 
REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS), OU SEJA 21,62% DO CONTRATO 
ORIGINAL, PELA NECESSIDADE  DE  ADIÇÃO  E  DE  SUPRESSÃO  DE 
QUANTITATIVOS  DE  ITENS  DA  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA  INICIAL,  
ALÉM  DA  ADIÇÃO  DE  NOVOS  ITENS,  CONFORME JUSTIFICATIVA 
TÉCNICA DO FISCAL DO CONTRATO EM ANEXO AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO SUPRACITADO;
- EM FUNÇÃO DAS ALTERAÇÕES QUE SERÃO PROMOVIDAS, SERÃO ADI-
CIONADOS 60 (SESSENTA) DIAS AO PRAZO DE EXECUÇÃO E PRAZO DO 
CONTRATO; ASSIM, O NOVO PRAZO DE EXECUÇÃO PASSA DE 12/01/2023 
PARA 13/03/2023 E O NOVO PRAZO DE CONTRATO PASSA DE 08/02/2023 
PARA 09/04/2023
DATA ASSINATURA: 04/01/2023

EXTRATO: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 056/2020 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: ORSEGUPS MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA
CNPJ: 08.491.597/0001-26
QUADRO SOCIETÁRIO: DILMO WANDERLEY BERGER,MANUELLE BER-
GER DE TOLEDO,LÍVIA FONTOURA BERGER,GABRIELLE FONTOURA 
BERGER,PEDRO HENRIQUE FONTOURA BERGER,ORSEGUPS SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA LTDA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: SIPE Nº 287910/2022 - 10168/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 10168/2021-E
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS.
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO, PELO PERÍODO DE 01/02/2023 A 31/01/2024
DATA ASSINATURA: 04/01/2023
DATA VIGÊNCIA: 2024-01-31

EXTRATO: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2021 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: DRJ RADIOCOMUNICACAO LTDA
CNPJ: 83.159.087/0001-71
QUADRO SOCIETÁRIO: NDM PARTICIPAÇÕES LTDA,DIETMAR JUNG,-
FELIPE EDUARDO NACK,GUILHERME ANDRÉ DE OLIVEIRA,MANFRED 
JUNG,RÚBIA SCHLEGEL JUNG
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: SIPE Nº 287899/2022 - 212917/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 212917/2021-E
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM EQUIPA-
MENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E REPETIDORAS PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO, PELO PERÍODO DE 01/02/2023 A 31/01/2024, TENDO EM VISTA 
A NECESSIDADE DA PERMANÊNCIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS
DATA ASSINATURA: 04/01/2023
DATA VIGÊNCIA: 2024-01-31

EXTRATO: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/2020 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: FYLIPI DE BORBA VIEIRA ME
CNPJ: 27.222.507/0001-46
QUADRO SOCIETÁRIO: FYLIPI DE BORBA VIEIRA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: Nº 287929/2022 - 11385/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 11385/2021-E
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE COMPONENTES E PEÇAS DE REPO-
SIÇÃO PARA MOTOSSERRAS, MOTO ABRASIVOS, ROÇADEIRAS E SOPRA-
DORES PERTENCENTES AO 7º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR.
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO A PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO, PELO PERÍODO DE 03/02/2023 A 02/02/2024, TENDO EM VISTA 
A NECESSIDADE DA PERMANÊNCIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS
DATA ASSINATURA: 04/01/2023
DATA VIGÊNCIA: 2024-02-02

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 
CHAVE TCE: 7586E7BA09773690784E3046C29B7E8CB3FE0E8F
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h00min do dia 17 de janeiro de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO  
DE  ESTANTES  DESLIZANTES  PARA  FUNDAÇÃO  GENÉSIO  MIRANDA  
LINS  A SEREM INSTALADAS NO ANEXO DO MUSEU HISTÓRICO DE ITA-
JAÍ. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 14h00min 
DO DIA 17 DE janeiro DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no ende-
reço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 02 de janeiro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023
CHAVE TCE: 6C08909951F9AC037BB1DE95C2117409CED7217C
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 16h00min do dia 18 de janeiro de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS PARA O INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL. A SESSÃO PÚBLICA 
DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 16h00min DO DIA 18 DE JANEIRO 
DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 02 de janeiro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
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ATOS DO GABINETE
PORTARIA N.º 001/2023
               
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ELIANE CRISTINO 
DA SILVA, matrícula nº 1831804, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE DE CONTROLE DE CONTRATOS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO, a contar de 04 de janeiro de 2023.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
        
PORTARIA N.º 002/2023
 O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JAQUELINE CRISTI-
NA SETTI, matrícula nº 2346902, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR III, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a contar de 04 de 
janeiro de 2023.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 003/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, WAGNER AUGUSTO DE CARVALHO, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE CONTROLE DE CONTRA-
TOS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 004/2023               
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CRISTIANE BERTI, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de ASSESSOR III, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 005/2023                  
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JAQUELINE CRISTINA SETTI, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 006/2023                      
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR INTERINO a servidora LIANA MARTINS, 
matrícula nº 1512401, ocupante do cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
SOCIAL, para desempenhar a função gratificada de Supervisor de Gestão Técnica da 
Secretaria, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO, em substituição ao servidor Jonas Hostin Vieira, matrícula nº 1642701, 
que estará de férias, de 11 de janeiro de 2023 a 28 de janeiro de 2023.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 007/2023   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR PATRÍCIA SILVA, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Assessor Executivo Diretoria Administrativa 
Financeira, para interinamente responder pelo cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR DE GOVERNANÇA, do SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, SANE-
AMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA – SEMASA, podendo praticar todos 
os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 09 de janeiro 
de 2023 a 28 de janeiro 2023, em substituição ao servidor Flávio Luiz Furtado, que 
estará em férias.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º008/2023
                    



PORTARIA N.º 009/2023                
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do ar-
tigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ADRIANA DA ROSA, ma-
trícula nº 60902, da Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Neusa Reis Cesário Pereira, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 02 de janeiro de 2023.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 010/2023                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à CI 04/2023/SMS/DGPS e requeri-
mento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso 
I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, AMANDA CAROLINA DO AMARAL, 
matrícula nº 2552001, ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 02 de 
janeiro de 2023.
                                                      
Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 011/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à CI 06/2023/SMS/DGPS e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A PEDIDO o contrato de SILVANA 
ARDENGHI MOLINARI, matrícula nº 1527503, admitida para exercer emprego 
público de ENFERMEIRO, 40 (quarenta) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 02 de janeiro de 2023.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 012/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à CI 07/2023/SMS/DGPS e requeri-
mento do servidor, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso 
I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MATHEUS BERNARDI, matrícula nº 
2313701, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 02 de janeiro 
de 2023.
                                                      
Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 013/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, MICHELLE DE MEDEIROS FIDELIS, matrícula nº 2537001, do car-
go de provimento cargo em comissão de GERENTE DO SETOR DE CIDADANIA, 
da PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, a contar de 09 de janeiro de 2023.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.
 
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 015/2023     
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da portaria nº 
491, de 04 de fevereiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2364, 
de 05 de fevereiro de 2021, no que concerne à servidora STHEPHANY CAROLYNE 
ANDRADE SCHENTCHUK, matrícula nº 2290703, que nomeou como Equipe de 
Apoio na COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, a contar de 02 de 
janeiro de 2023.
             
Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 016/2023   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o que dispõe sobre a aplicação da 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com nova redação dada pela Lei Fede-
ral nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, que estabelece o regime jurídico das parce-
rias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em 
acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e 
de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 
de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999, resolve:

Art. 1º - EXCLUIR da Portaria nº 0314, de 20 de janeiro de 2021, publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2362, de 02 de fevereiro de 2021, o servidor Taicil Cesar 
da Luz– Matrícula nº 2116108, nomeado como Equipe de apoio, da COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, a contar de 02 de janeiro de 2023.

Art. 2º - INCLUIR na Portaria nº 0314, de 20 de janeiro de 2021, publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2362, de 02 de fevereiro de 2021, que trata da COMISSÃO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, o servidor Taicil Cesar da Luz– Matrícula 
nº 2116109, como Equipe de apoio, a contar de 02 de janeiro de 2022.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 017/2023   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da concessão 
da Gratificação por Conclusão de Nível Superior – Graduação, através da Portaria nº 
3328, de 09 de outubro de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2142, 
de 11 de outubro de 2019, do servidor DOUGLAS RICARDO MARTINS, matrícula 
nº 2272201, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a 
contar de 02 de janeiro de 2023.
Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, 
de 20 de novembro de 2013, resolve DESIGNAR INTERINO a servidora MARIA 
SILVANA RÉGIS MACHADO, matrícula nº 738201, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Agente de serviços gerais, para desempenhar a função gratificada 
de Secretário da Junta Militar, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, em substituição ao servidor Ricardo Fernando 
Vechi, matrícula nº 8793401, que estará em férias, de 09 de janeiro de 2023 a 22 de 
janeiro de 2023.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 019/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do 
Processo nº 4108/2022 e do Ofício nº 424/2022, do Instituto de Previdência de 
Itajaí – IPI, resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora NILVA 
APARECIDA TAVARES, matrícula nº 130101, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 06 de dezembro de 
2022.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 020/2023
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora VERA LUCIA PEREIRA NEVES 
TURELLA, matrícula nº 2157801, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2023 a 31 
de março de 2023.
       
Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 021/2023
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve 
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, á servidora DEBORA BEATRIZ PEREIRA, 
matrícula nº 1653801, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE 
DE UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente 
ao QUINQUÊNIO 2014/2019, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro 
de 2023 a 30 de novembro de 2023.
    
Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 022/2023
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, á servidora ALESSANDRA GUIMARÃES BERLIM DE BRI-
TO, matrícula nº 1899401, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022, 
pelo período de 03 (três) meses, de 01 de março de 2023 a 31 de maio de 2023.
      
Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 023/2023
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
o servidor VANDERLEY DALMOLIN, matrícula nº 2542101, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
EXPANSÃO URBANA, portador da CNH nº 04168563499, categoria AC, a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data 
final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 025/2023
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante à C.I. nº 009/2023/DGP/SMS, ao requerimento da servidora e conforme o 
§ 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve 
CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servidora NAYARA 
DUARTE DA SILVA, matrícula nº 1947601, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de FONOAUDIÓLOGO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período 
de 04 de abril de 2023 a 02 de junho de 2023.



Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 027/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inci-
so V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JULIANA CARDOSO DO 
ROSARIO ASSUMPÇÃO, matrícula nº 2401602, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – CEI Elizabeth Malburg, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a contar de 10 de janeiro de 2023.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 028/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, RONALDO ALFREDO, 
matrícula nº 2142903, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRE-
TÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Maria da 
Glória Stringari, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 10 
de janeiro de 2023.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 029/2023     
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, AMANDA RAFAEL 
LEITE, matrícula nº 2360901, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABI-
TAÇÃO, a contar de 10 de janeiro de 2023.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 030/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 

inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, IARA DE SANTANA, 
matrícula nº 1769807, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
I, do GABINETE DO PREFEITO, a contar de 10 de janeiro de 2023.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 031/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, PAULA LUVISON MOLLERI, 
matrícula nº 2288602, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, a contar de 10 de janeiro de 2023.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 032/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GRAZIELLA SEMIENT-
COSKI, matrícula nº 951320, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, a contar de 10 de janeiro de 2023.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 033/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ADELIA DE JESUS NASCI-
MENTO, matrícula nº 2341203, do cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a 
contar de 10 de janeiro de 2023.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 034/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, KATIA MILENE CABRAL, 
matrícula nº 2367802, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE PRO-
TEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, a contar de 10 de janeiro de 2023.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 035/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, BRAZ CORDEIRO, 
matrícula nº 2170804, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E EXPANSÃO URBANA, 
a contar de 10 de janeiro de 2023.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.



VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 036/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, AMANDA RAFAEL LEITE, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR I, do GABINETE DO PREFEITO.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 037/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, IARA DE SANTANA, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de GERENTE DE CONTENÇÃO DE OCUPAÇÕES IRREGU-
LARES, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 038/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, PAULA LUVISON MOLLERI, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 039/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, GRAZIELLA SEMIENTCOSKI, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 040/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ADELIA DE JESUS NASCIMENTO, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE ASSISTÊNCIA HABITA-
CIONAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 041/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, KATIA MILENE CABRAL, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE RELAÇÕES TEMÁTICAS, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 042/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, BRAZ CORDEIRO, para exercer o cargo de provimen-
to em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA E EXPANSÃO URBANA.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 043/2023     
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da portaria nº 
314, de 20 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2362, de 
02 de fevereiro de 2021, no que concerne à servidora IARA DE SANTANA, matrícu-
la nº 1769807, que nomeou como Equipe de Apoio na COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO, a contar de 10 de janeiro de 2023.
             
Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 044/2023     
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, BRUNO OTAVIO DA CRUZ 
GOMES,  matrícula nº 2283602, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR II, da PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO contar de 09 de 
janeiro de 2023.
                
Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 046/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando 
a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro de 2018, resolve 
NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, BRUNO OTAVIO DA CRUZ GOMES, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR EXECUTI-
VO, da PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 047/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando 
a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro de 2018, resolve 
NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, SIMARA BOLLAUF, para exercer o cargo de pro-
vimento em comissão de DIRETOR DE POLÍTICAS PÚBLICAS, 
CIDADANIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 
AMBIENTAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA E EXPANSÃO URBANA.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 048/2023     
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 

o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consideran-
do a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de novembro de 2013, resolve 
DESIGNAR INTERINO a servidora SCHIRLEY GONCALO 
FAGUNDES KANGERSKI, matrícula nº 1324001, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Guarda Patrimonial, para desempe-
nhar a função gratificada de Coordenador de Atendimento, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS, em substituição à férias, de 02 de janeiro de 2023 a 
31 de janeiro de 2023.

Itajaí, 04 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí


